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Aviso de contumácia n.º 992/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 23/02.5S5LSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Paulo Agostinho Curto Amâncio, filho de Agosti-
nho Nelson Amâncio e de Manuela Maria Sacristão Curto, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 30 de Agosto de 1969, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 10279267, com domicílio na Rua
do Ligeiro, 45, 1.º, 2900-177 Setúbal, por se encontrar acusado da
prática, em concurso real, de um crime de ameaças, previsto e pu-
nido pelo artigo 153.º, n.º 1, do Código Penal, e de um crime de
ofensa à integridade física, previsto e punido pelo artigo 143.º do
mesmo diploma legal, foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de
Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 993/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 12 445/02.7TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Carlos José da Silva Pinto Torres, nascido
em 14 de Agosto de 1962, com domicílio na Rua do Monsenhor
Pires Quesado, 14, 4490-000 Póvoa de Varzim, por se encontrar
acusado da prática do crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, foi o mesmo declarado contumaz,
em 2 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

6.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 994/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 6678/02.3TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Núbia Roberta Nunes Ferreira, filha de
Robson Reis Miscena Borges e de Eurípedes Nunes Borges, natural
do Brasil, de nacionalidade brasileira, nascida em 11 de Setembro de
1977, casada, titular do passaporte n.º CK-449101, com domicílio
na Rua da Liberdade, 56-A, Foros de Vale de Figueira, 7050-000
Montemor-o-Velho, por se encontrar acusada da prática de um cri-
me de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo ar-
tigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 22 de Dezembro de 2001, foi a mesma declarada con-
tumaz, em 16 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G.
G. Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso de contumácia n.º 995/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 104/03.8S5LSB, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Cesinando Tavares, filho de Zélia Maria, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Fevereiro de 1958, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 5366449, com domicílio na
Avenida do Engenheiro Arantes e Oliveira, 11-B ou 27, 3.º, H, Lis-
boa, por se encontrar acusado da prática de um crime de burla rela-
tiva a trabalho ou emprego, previsto e punido pelo artigo 222.º do
Código Penal, praticado em 31 de Janeiro de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 17 de Novembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

18 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Fátima Maria
G. G. Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 996/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 134/02.7ZFLSB, pendente nes-
te Tribunal contra o arguido Miguel Garrido Valdez, filho de Miguel
Garrido Vidaña e de Elena Valdez Cruz, de nacionalidade cubana,
nascido em 31 de Outubro de 1973, divorciado, com domicílio em
Calle Cardona, 47, Bajos, Sabadel, Barcelona, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de falsificação de documento, previsto
e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 2 de Julho
de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Novembro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração, e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

18 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 997/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 16 457/01.0TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Manuel Gonçalves Cabral, filho de
Augusto Cabral e de Winy Gonçalves Cabral, natural de Cabo Verde,
de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 25 de Outubro de 1965,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16163582, e do passa-
porte n.º 1034841, com domicílio na Rua de Aquilino Ribeiro, lote
22, 3.º, direito, Serras Minas, 2677-000 Rio de Mouro, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de detenção ou tráfico de
armas proibidas, previsto e punido pelo artigo 275.º, n.º 3, do Códi-
go Penal, praticado em 24 de Fevereiro de 2001, por despacho de
18 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por o arguido ter prestado termo de identidade e residência.

22 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 998/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 184/02.3ZFLSB, pendente nes-
te Tribunal contra o arguido Hoi Yun Kathleen Ng, filho de Ron Ng
e de Linda Ng, natural de Hong-Kong, nascido em 21 de Julho de
1978, com domicílio em 168, Spring Street, Palm Beach, Miami,
33480 Estados Unidos da América, por se encontrar acusado da
prática de um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 19 de Dezembro de



51APÊNDICE N.º 6 — II SÉRIE — N.º 11 — 17 de Janeiro de 2005

2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Novembro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração, e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

23 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 999/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 1558/01.2PRLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Susete Palmira do Vale e Vasconcelos
Carvalho Marques, filha de Artur de Carvalho Marques e de Dalila
Vale Vasconcelos Carvalho Marques, natural de Angola, de naciona-
lidade portuguesa, nascida em 30 de Maio de 1964, divorciada, com
identificação fiscal n.º 176903445, titular do bilhete de identidade
n.º 7106457, com domicílio na Rua da Esperança, 15, 2-A, Cacém,
Sintra, por se encontrar acusada da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 8 de Maio
de 2001, foi a mesma declarada contumaz, em 22 de Novembro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-
da após esta declaração; a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arres-
to da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

23 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Fátima Maria
G. G. Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A.
Lopes.

Aviso de contumácia n.º 1000/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 18 030/02.6TDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Edson Bueno Morais de nacionalidade brasileira,
nascido em 1 de Agosto de 1973, solteiro, titular do passaporte
n.º CL282587, com domicílio na Travessa do Cego, 9, rés-do-chão,
São Bento, 1200 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 16 de Novembro de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 12 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

24 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, José Paulo Re-
gisto. — O Oficial de Justiça, Joaquim Duarte Martins Vicente.

Aviso de contumácia n.º 1001/2005 — AP. — O juiz de di-
reito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de
Lisboa, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 4213/
00.7TDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Adelino da
Costa Ferreira, filho de Albano de Sousa Ferreira e de Arminda Rosa
Nogueira da Costa Ferreira, nascido em 12 de Julho de 1963, casa-
do, com identificação fiscal n.º 144128110, titular do bilhete de
identidade n.º 70331065, com domicílio no Bairro de António Bessa
Leite, bloco 1, entrada 195, casa 22, Porto, por se encontrar acusado

da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 28 de Janeiro de 2000, por despacho de
24 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por falecimento.

26 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, José Paulo Re-
gisto. — A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Norte.

Aviso de contumácia n.º 1002/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 1051/01.3PELSB (45/04), pendente neste
Tribunal contra a arguida Cristina Conceição Fernandes Bronze
Almeida, filha de João dos Santos Bronze e de Maria Joana Carva-
lho Fernandes, de nacionalidade portuguesa, nascida em 19 de Agos-
to de 1970, titular do bilhete de identidade n.º 10167797, com do-
micílio na Rua dos Sete Moinhos, Casal das Andorinhas, 10, 1.º,
esquerdo, Santo Condestável, Lisboa, por se encontrar acusada da
prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo arti-
go 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 1 de Dezembro de
2001; de um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea b), e 3, do Código Penal, praticado
em 1 de Dezembro de 2001, e de um crime de burla simples, previs-
to e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em
1 de Dezembro de 2001, foi a mesma declarada contumaz, em 22 de
Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, José Paulo Re-
gisto. — A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Norte.

Aviso de contumácia n.º 1003/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 454/01.8PGLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Ali Oudni, filho de Gemma Oudni e de Ourdia Anche,
de nacionalidade francesa, nascido em 29 de Julho de 1964, com
domicílio na Rua das Amoreiras, 83, 1.º, 1250-002 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto
e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 6 de Se-
tembro de 2001, por despacho de 23 de Novembro de 2004, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por prestação de termo de identidade
e residência.

30 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, José Paulo Re-
gisto. — O Oficial de Justiça, Joaquim Duarte Martins Vicente.

1.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 1004/2005 — AP. — A Dr.ª Anabela
Cardoso, juíza de direito da 3.ª Secção da 1.ª Vara Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 6143/01.6TDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido João Soares, filho de Teresa de Jesus Soares, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Agosto de 1950, titular
do bilhete de identidade n.º 5045705, com domicílio na Rua do Ca-
sal de São José, 3, rés-do-chão, direito, Venteira, Amadora, por se
encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de docu-
mento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, prati-
cado em 1 de Setembro de 2000, e de um crime de burla qualificada,
previsto e punido pelo artigo 218.º do Código Penal, praticado em
1 de Setembro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de
Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-


